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L DE 

MATO GROSSO 

R E S O L U C Ã O No 346/94 

PROCESSO NQ 1.172/94 - CLASSE XII 

RELATOR EXMO. SR. DES. PRESIDENTE - JOSÉ FERREIRA LEITE 

Aprova a escala de plantão dos 
Juizes Eleitorais para o periodo 
do recesso e das férias 
forenses. 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais e tomando por base a 
escala elaborada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato 
Grosso, R E S O L V E : 

ART. lQ - A escala de P.lantões dos Juizes Eleitorais para o periodo 
do recesso das férias forenses (20/12/94 a 31/01/95) 
passa a se constante do anexo 01 da presente 
Resolução . ~ 
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ART. 2Q - Esta Resolução entra em vigor 
revogando-se as disposições em 

sua publicação, 

Sala das 
Eleitoral de Mato Grosso, em Cuiabà, 15 
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